
Decreta:
Artigo 1º - Ficam convalidados os atos praticados 

pelas empresas produtoras de discos fonográficos e 
de outros materiais de gravação de som relativamente 
à dedução, do montante do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ção de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS, do valor dos direitos 
autorais, artísticos e conexos, comprovadamente pagos 
pela empresa, no mesmo período, aos autores e artistas, 
nacionais ou domiciliados no país, assim como seus 
herdeiros e sucessores, mesmo através de entidades 
que os representem, no período compreendido entre 
os dias 1º de maio de 1989 e 16 de novembro de 1999.

Parágrafo único - O disposto neste artigo:
1 - não confere ao sujeito passivo qualquer direito à 

restituição ou compensação das importâncias já pagas;
2 - será concedido, a pedido do contribuinte, aos 

débitos ainda não inscritos em dívida ativa, desde que 
o beneficiário:

a) relativamente aos débitos fiscais incluídos no 
pedido, renuncie a qualquer defesa ou recurso adminis-
trativo, bem como desista dos já interpostos;

b) quite todos os demais débitos tributários pen-
dentes ou remanescentes para com o Estado de São 
Paulo, não beneficiados na forma deste convênio, ou 
solicite parcelamento em relação a eles, na forma regu-
lamentar, protocolizando o pedido até 31 de agosto de 
2010.

Artigo 2º - O Tribunal de Impostos e Taxas, relati-
vamente aos autos de infração e imposição de multa - 
AIIMs pendentes de julgamento, em qualquer instância 
administrativa:

I - verificará o atendimento do disposto na alínea 
“a” do item 2 do parágrafo único do artigo 1º deste 
decreto;

II - remeterá os autos à Coordenadoria da Admi-
nistração Tributária, para apuração da ocorrência do 
disposto nos itens 1 e 2, “b”, do parágrafo único, bem 
como do “caput”, do artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2010.
OFÍCIO GS Nº 386/2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que implementa o Convênio 
ICMS 82, de 27 de maio de 2010.

A minuta proposta tem por objetivo permitir, na 
forma e nas condições nela estabelecidas, a convalida-
ção dos atos praticados pelas empresas produtoras de 
discos fonográficos e de outros materiais de gravação 
de som relativamente à dedução, do montante do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS, do valor dos direitos autorais, artísticos e cone-
xos, comprovadamente pagos pela empresa, no mesmo 
período, aos autores e artistas, nacionais ou domicilia-
dos no país, assim como seus herdeiros e sucessores, 
mesmo através de entidades que os representem, no 
período compreendido entre os dias 1º de maio de 1989 
e 16 de novembro de 1999.

Com a proposta, pretende-se regularizar a situação 
dos contribuintes que atenderam, no período estabelecido, 
as disposições do Convênio ICMS 15/89, sem observar as 
alterações impostas à disciplina pertinente introduzidas 
pelos Convênios ICMS 41/89, 45/89 e 100/89.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.113, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

Institui a “Medalha Centenário da Academia 
de Polícia Militar do Barro Branco” e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista 
da manifestação do Conselho Estadual de Honrarias e 
Mérito,

Decretos
DECRETO Nº 56.109, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

483.000.000,00 (Quatrocentos e oitenta e três milhões 
de reais), suplementar ao orçamento do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS
 DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  483.000.000,00
 T O T A L 1  483.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS   11.000.000,00
  1 4 11.000.000,00
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
 RODOVIAS ESTA   20.000.000,00
  1 4 20.000.000,00
26.782.1606.1419 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS
 ESTADUAIS   80.000.000,00
  1 4 80.000.000,00
26.782.1606.1970 IMPLANTAÇÃO TRANSP.
 RODOVIAS-CONV.DER/   232.000.000,00
  1 4 232.000.000,00
26.782.1606.2247 PAVIMENTAÇÃO E RECUP.
 ESTRADAS VICINAIS   140.000.000,00
  1 4 140.000.000,00
 T O T A L   483.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS
 DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 483.000.000,00
 AGOSTO   483.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  483.000.000,00 483.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    483.000.000,00 483.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.110, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Prefeito Faria Lima - CEPAM, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 193.200,00 

(Cento e noventa e três mil, duzentos reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação Prefeito Faria Lima 
- CEPAM, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
 LIMA - CEPAM
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  193.200,00
 T O T A L 4  193.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2903.5512 ADMINISTRAÇÃO DA FUND.
 PREF.FARIA LIMA   193.200,00
  4 3 193.200,00
 T O T A L   193.200,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
 LIMA - CEPAM
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 4  193.200,00
 T O T A L 4  193.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2903.5512 ADMINISTRAÇÃO DA FUND.
 PREF.FARIA LIMA   193.200,00
  4 4 193.200,00
 T O T A L   193.200,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
 LIMA - CEPAM
 T O T A L 4 3 193.200,00
 AGOSTO   193.200,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
 LIMA - CEPAM
 T O T A L 4 4 193.200,00
 AGOSTO   193.200,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 193.200,00 0,00 193.200,00
TOTAL GERAL    193.200,00 0,00 193.200,00

DECRETO Nº 56.111, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da 
Segurança Pública, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

10.635.049,00 (Dez milhões, seiscentos e trinta e cinco 
mil, quarenta e nove reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Segurança Pública, observando-se as 

classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA
 PÚBLICA
18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  5.041.500,00
 T O T A L 1  5.041.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.1133 INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL   900.000,00
  1 3 900.000,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   4.141.500,00
  1 3 4.141.500,00
 T O T A L   5.041.500,00
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.500.000,00
 T O T A L 1  1.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.182.1811.1054 ADEQUAÇÃO DAS INSTAL. DO CORPO
 DE BOMB   1.500.000,00
  1 3 1.500.000,00
 T O T A L   1.500.000,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO-CIENTÍFICA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  328.989,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  89.350,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 1  510.429,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.620.205,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
 PÚBLICA 1  544.576,00
 T O T A L 1  4.093.549,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1814.4174 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA
 CIENTÍF   3.184.355,00
  1 3 3.184.355,00
06.183.1814.4178 PERÍCIAS TÉCNICO-CIENTÍFICAS
 A SERV. J   909.194,00
  1 3 909.194,00
 T O T A L   4.093.549,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA
 PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  6.493.549,00
 T O T A L 1  6.493.549,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   6.493.549,00
  1 3 6.493.549,00
 T O T A L   6.493.549,00
18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  4.141.500,00
 T O T A L 1  4.141.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   4.141.500,00
  1 3 4.141.500,00
 T O T A L   4.141.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 10.635.049,00 10.635.049,00 0,00
TOTAL GERAL    10.635.049,00 10.635.049,00 0,00

DECRETO Nº 56.112, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

Implementa o Convênio ICMS 82, de 27 de 
maio de 2010

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Convênio ICMS 82, de 27 de maio 
de 2010,
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Estado de São Paulo
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